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INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (DECODIFICAÇÃO DOS 
SENTIDOS); COMPREENSÃO DE TEXTOS (OBSERVAÇÃO 

DA ESTRUTURAÇÃO SIGNIFICATIVA DOS TEXTOS)

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por 
perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finalidade de 

um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele pertence. Antes, 
é preciso entender a diferença entre essas duas classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
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a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento.

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.
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NÚMEROS: NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS E REAIS. ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIA-
ÇÃO E RADICIAÇÃO; DIVISIBILIDADE, MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM E MÁXIMO DIVISOR COMUM. NÚMEROS FRACIO-

NÁRIOS E NÚMEROS DECIMAIS, DÍZIMAS PERIÓDICAS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:

52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:
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CITOLOGIA: ESTRUTURA DA CÉLULA, TIPOS DE CÉLULAS E REPRODUÇÃO CELULAR

A CÉLULA - CÉLULA PROCARIOTA E CÉLULA EUCARIOTA. REPRODUÇÃO CELULAR, MITOSE E MEIOSE.
Em 1663, Robert Hooke colocou fragmentos de cortiça sob a lente de um microscópio e, a partir de suas observações, nascia a biologia 

celular. Esse ramo da ciência, também conhecido como citologia, tem como objeto de estudo as células, abrangendo a sua estrutura (mor-
fologia ou anatomia) e seu funcionamento (mecanismos internos da célula). A citologia se torna importante por, em conjunto com outras 
ferramentas ou não, buscar entender o mecanismo de diversas doenças, auxiliar na classificação dos seres e, também, por ser precursora 
ou conhecimento necessário de diversas áreas da atualidade, como a biotecnologia. Por essa razão, diversos conteúdos da biologia celular 
estão intimamente relacionados com os da biologia molecular, histologia, entre outras.

Esquema de uma célula animal e suas organelas. Ilustração: master24 / Shutterstock.com [adaptado]

As células são a unidade fundamental da vida. Isso quer dizer que, com a exceção dos vírus, todos os organismos vivos são compostos 
por elas. Nesse sentido, podemos classificar os seres vivos pela sua constituição celular ou complexidade estrutural, existindo os unicelula-
res e os pluricelulares. Os organismos unicelulares são todos aqueles que são compostos por uma única célula, enquanto os pluricelulares, 
aqueles formados por mais de uma. Com relação a seu tamanho, existem células bem pequenas que são visíveis apenas ao microscópio, 
como bactérias e protozoários, e células gigantes visíveis a olho nu, como fibras musculares e algumas algas.

Assim como acontece com o tamanho, as células se apresentam em diversas formas: retangulares, esféricas, estreladas, entre outras. 
Isso ocorre porque a forma é um reflexo da função celular exercida, por exemplo, as fibras musculares são afiladas e longas, o que é ade-
quado ao caráter contrátil das mesmas. Entre os diversos tamanhos e formas celulares, basicamente, existem apenas duas classes de célu-
las: as procariontes, nas quais o material genético não é separado do citoplasma, e as eucariontes, cujo núcleo é bem delimitado por um 
envoltório nuclear denominado carioteca. Em resumo, pode-se dizer que a diferença entre as classes reside na complexidade das células.

As células procariontes têm poucas membranas, em geral, apenas a que delimita o organismo, denominada de membrana plasmática. 
Os seres vivos que possuem esse tipo de célula são chamados de procariotas e o grupo representativo dessa classe é o das bactérias. Já 
as células eucariontes são mais complexas e ricas em membranas, existindo duas regiões bem individualizadas, o núcleo e o citoplasma. 
Assim, os portadores dessa classe de células são denominados eucariotas, existindo diversos representantes desse grupo, como animais 
e plantas, por exemplo.

A constituição de cada célula varia bastante de acordo com qual sua classe, tipo e função. Isso ficará mais claro a seguir. Para fins 
didáticos, separemos a célula em três partes: membrana plasmática, estruturas externas à membrana e estruturas internas à membrana. 
A membrana plasmática ou celular é o envoltório que separa o meio interno e o meio externo das células. Ela está presente em todos os ti-
pos celulares e é formada por fosfolipídios e proteínas. Essa membrana possui uma característica de extrema importância para a manuten-
ção da vida, a permeabilidade seletiva. Isso quer dizer que tudo o que entra ou sai das células depende diretamente da membrana celular.

A estrutura supracitada se trata de algo bastante delicado, por essa razão surgiram estruturas que conferem maior resistência às cé-
lulas: a parede celular, cápsula e o glicocálix. A parede celular é uma camada permeável e semi-rígida, o que confere maior estabilidade 
quanto a forma da célula. Sua composição é variada de acordo com o tipo da célula e sua função é relacionada à proteção mecânica. Nesse 
sentido, as paredes celulares estão presentes em diversos organismos, como bactérias, plantas, fungos e protozoários.

A cápsula, por sua vez, é um envoltório que ocorre em algumas bactérias, em geral patogênicas, externamente à parede celular. Sua 
função também é a defesa, mas, diferentemente da parede celular, essa confere proteção contra a desidratação e, também, se trata de 
uma estrutura análoga a um sistema imune. Sob o aspecto morfológico, sua espessura e composição química são variáveis de acordo com 
a espécie, se tratando de um polímero orgânico. Já o glicocálix se trata de uma camada formada por glicídios associados, externamente, 
à membrana plasmática. Embora não confira rigidez à célula, o glicocálix também tem uma função de resistência. Fora isso, ele confere 
capacidade de reconhecimento celular, barrar agentes do meio externo e reter moléculas de importância para célula, como nutrientes.
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Com relação à parte interna da membrana celular, existe uma enorme diversidade de estruturas com as mais diferentes funções. Para 
facilitar a compreensão, pode-se dividir em citoplasma e material genético, esse que, nos procariotas, está solto no citoplasma. O material 
genético é composto de ácidos nucléicos (DNA e RNA) e sua função é comandar a atividade celular. Por ele ser transmitido de célula pro-
genitora para a progênie, é a estrutura responsável pela transmissão das informações hereditárias. Já o citoplasma corresponde a todo o 
restante, composto pela matriz citoplasmática ou citosol, depósitos citoplasmáticos e organelas.

O citosol é composto de água, íons, proteínas e diversas outras moléculas importantes para a célula. Por ser aquoso, ele é responsável 
por ser o meio em que ocorrem algumas reações e a locomoção dentro da célula. Quanto aos depósitos, esses são as concentrações de 
diversas substâncias soltas no citosol. A importância dessas estruturas tem relação com a reserva de nutrientes ou pigmentos. 

Por fim, as organelas não possuem conceituação bem definida, mas, grosso modo, são todas as estruturas internas com funções defi-
nidas, como ribossomos, mitocôndrias, complexo de Golgi, retículos endoplasmáticos, entre outros. Suas funções variam desde a síntese 
protéica até a respiração celular.

Enfim, a citologia é uma extensa área da biologia que se comunica com outras disciplinas para concatenar os conhecimentos a fim de 
utilizá-los nas ciências aplicadas, como ocorre na terapia gênica ou engenharia genética, por exemplo.

Organização Celular

Organização celular dos seres vivos. 
As células são as unidades básicas da vida; pequenas máquinas que facilitam e sustentam cada processo dentro de um organismo vivo. 

As células musculares se contraem para manter um batimento cardíaco e nos permitem mover-se, os neurônios formam redes que dão 
origem a memórias e permitem processos de pensamento. As células epiteliais providenciam para formar barreiras superficiais entre os 
tecidos e as muitas cavidades em todo o corpo.

Não só os diferentes tipos de células facilitam funções únicas, mas suas composições moleculares, genéticas e estruturais também 
podem diferir. Por esse motivo, diferentes tipos de células geralmente possuem variações no fenótipo, como o tamanho e a forma das 
células. Na imagem abaixo você pode ver diferentes tipos celulares dos seres humanos.

A função de uma célula é alcançada através do ponto culminante de centenas de processos menores, muitos dos quais são depen-
dentes uns dos outros e compartilham proteínas ou componentes moleculares. Apesar das variações fenotípicas e funcionais que existem 
entre os tipos de células, é verdade que existe um alto nível de similaridade ao explorar os processos subcelulares, os componentes envol-
vidos e, principalmente, a organização desses componentes.

Com a maioria dos processos subcelulares sob controle regulatório preciso de outros processos subcelulares, e com componentes ge-
ralmente compartilhados entre diferentes caminhos moleculares e cascatas protéicas, a organização celular é de grande importância. Isso 
é verdade para cada tipo de célula, com compartimentação de processos subcelulares, e localização de proteínas, recrutamento e entrega, 
garantindo que sejam constantemente repetidos de forma eficiente e com resultados precisos.

A nível básico, as células eucarióticas podem ser descritas como contendo três regiões sub-celulares distintas; nomeadamente a 
membrana , o citosol e o núcleo . Contudo, a compartimentação celular é ainda mais complicada pela abundância de organelas específicas.

Apesar de ter apenas vários nanômetros de largura, as membranas celulares são altamente enriquecidas em receptores de sinali-
zação, proteínas transmembranares, bombas e canais e, dependendo da maquiagem, podem recrutar e reter um conjunto de proteínas 
importantes no campo da mecanobiologia. Em muitos casos, esses proteínas interagem com o citoesqueleto , que reside na proximidade 
da membrana. O citosol, por outro lado, abriga organelas celulares, incluindo o complexo golgiense, o retículo endoplasmático (RE), ribos-
somos e numerosas vesículas e vacúolos. Podem existir proteínas solúveis nesta região. Enquanto isso, o núcleo abriga o material genético 
e todos os componentes relacionados à sua expressão e regulação. Embora os processos do núcleo não estejam tão bem estabelecidos em 
termos de seu papel na mecanobiologia , os achados recentes indicam várias conexões importantes, muitas vezes com as vias de sinaliza-
ção de mecanotransdução que culminam em alterações na expressão gênica.
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DISPOSIÇÕES GERAIS, EXAME DE CORPO DE DELITO, 
CADEIA DE CUSTÓDIA E PERÍCIAS EM GERAL (ART. 155 

AO ART. 184, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL)

Prova consiste num conjunto de provas que podem ser produ-
zidas pelas partes, pelo juiz ou por terceiros (peritos, por exemplo), 
os quais destinam à convicção do magistrado acerca da existência 
ou não de um fato. Assim, trata-se da convicção do juiz sobre os 
elementos essenciais para o decorrer da causa.

Enquanto os elementos informativos são aqueles produzidos 
durante a fase do inquérito policial (em regra, já que o inquérito, 
é dispensável, podendo os elementos informativos ser produzidos 
em qualquer outro meio de investigação suficiente a embasar uma 
acusação), a prova deve ser produzida à luz do contraditório e da 
ampla defesa, almejando a consolidação do que antes eram meros 
indícios de autoria e materialidade delitiva, e ainda, com a finalida-
de imediata de auxiliar o juiz a formar sua livre convicção.

Vale informar, que não poderá o juiz, nessa sua livre convicção, 
se fundar exclusivamente nos elementos informativos colhidos du-
rante a fase investigatória. Estes terão apenas função complemen-
tar na formação do processo de convencimento do magistrado. 
Isso significa dizer que a prova é, sim, essencial, para se condenar 
alguém. Justamente porque, a ausência de prova é um dos motivos 
que pode levar à absolvição.

A prova está intimamente ligada à demonstração da verdade 
dos fatos, sendo inerente ao desempenho do direito de ação e de 
defesa. É verdadeiro direito subjetivo com vertente constitucional 
para demonstração da realidade dos fatos. Já as normas atinentes 
às provas são de natureza processual, tendo aplicação imediata. Se 
o legislador disciplina um novo meio de prova, ou altera as normas 
já existentes, tais alterações terão incidência instantânea, abarcan-
do os processos já em curso. Os crimes ocorridos antes da vigência 
da lei poderão ser demonstrados pelos novos meios de prova.

De acordo com os ensinamentos de Paulo Rangel: “O objeto 
da prova é a coisa, o fato, o acontecimento que deve ser conhecido 
pelo juiz, a fim de que possa emitir um juízo de valor. São os fatos 
sobre os quais versa o caso penal. Ou seja, é o ‘thema probandum’ 
que serve de base à imputação penal feita pelo Ministério Público. 
É a verdade dos fatos imputados ao réu com todas as suas circuns-
tâncias”.

Na hipótese do Ministério Público imputar à determinada pes-
soa a prática do crime de homicídio, este crime caracterizar-se-á 
como o objeto da prova.

Cabe destacar que há diferença entre objeto da prova e objeto 
de prova. O objeto de prova significa todos os fatos ou coisas que 
necessitam da comprovação de sua veridicidade.

Durante um processo, tanto o autor quanto o réu irão apresen-
tar argumentos favoráveis à eles, assim como acontecimentos que 
demonstrem a veracidade de suas alegações. Ocorrendo isso, os 
mesmos acabam por delimitar o objeto da prova, devendo o julga-
dor ater-se à somente estes fatos, visando a economia processual.

Neste contexto, podemos concluir que são as partes que defi-
nem essencialmente os fatos que deverão ser objeto de prova, res-
tando ao juiz, eventualmente, apenas completar o rol de provas a 
produzir, utilizando-se de seu poder instrutório, o que determinará 
somente com a finalidade de fazer respeitar o princípio da verdade 
real.

 Classificação Da Prova
Existem alguns critérios que classificam a prova, a saber:

a) Quanto ao objeto:
- direta: apresenta o fato de forma instantânea, não necessi-

tando de nenhuma construção lógica. 

- indireta: afirma uma fato do qual se infira, por dedução ou 
indução, a existência do fato que se busque provar. Neste caso, há 
a necessidade de um processo de construção lógica com o intuito 
de chegar a um determinado fato que se quer provar. 

b) Quanto ao sujeito ou causa:
- real: é uma prova encontrada em objeto ou coisa que possua 

vestígios de um crime como, por exemplo, uma camisa ensanguen-
tada da vítima, etc.

- pessoal: é uma prova surgida da vontade consciente humana 
e que tem como objetivo mostrar a veracidade dos fatos asseve-
rados como, por exemplo, o testemunho de quem presenciou um 
crime, um laudo pericial assinado por dois peritos, etc.

 
c) Quanto à forma:
- testemunhal: é a prova produzida através de declaração sub-

jetiva oral e algumas vezes por escrito (art.221, §1º, CPP). Essas 
provas podem ser produzidas por testemunhas, pelo próprio acu-
sado (confissão) ou pelo ofendido.

- documental: é a prova originada através de documento escri-
to ou gravação como, por exemplo cartas, fotografias autenticadas 
etc.

- material: é a que consiste em qualquer materialidade que sir-
va de elemento para o convencimento do juiz sobre o fato que se 
está provando.

 d) Quanto ao valor ou efeito:
- plena (perfeita ou completa): é a prova que é capaz de con-

duzir o julgador à uma absoluta certeza da existência de um fato.
- não plena (imperfeita ou incompleta): é a prova que apenas 

conduz à uma probabilidade da ocorrência de um evento, não sen-
do suficiente para a comprovação.

 Meios de Prova
Meio de prova é todo fato, documento ou alegação que possa 

servir, direta ou indiretamente, à busca da verdade real dentro do 
processo. É o instrumento utilizado pelo juiz para formar a sua con-
vicção acerca dos fatos alegados pelas partes.

Em outras palavras, meio de prova é tudo aquilo que possibilita 
o convencimento do julgador quanto a veracidade dos fatos expos-
tos, estando ou não estes meios inseridos em lei.

Os meios de prova podem ser tanto nominados quanto inomi-
nados. Os primeiros são estabelecidos através da lei e os últimos 
são moralmente legítimos. Como exemplo de meios de prova, exis-
te a perícia no local em que ocorreu o delito (art.169, CPP), a con-
fissão do réu (art.197, CPP) e o depoimento do ofendido (art.201, 
CPP).

Sob o Princípio da Verdade Real, as investigações devem ser 
feitas de forma ampla, ou seja, não havendo restrições quanto aos 
meios de provas, salvo nos casos previstos no parágrafo único do 
art.155, CPP: “Somente quanto ao estado das pessoas serão obser-
vadas as restrições estabelecidas na lei civil”.

 
“Prova cautelar”, “prova não repetível”, e “prova antecipa-

da”. 
A parte final, do caput do art. 155, CPP, se refere a estas três 

provas, produzidas em regra ainda durante a fase inquisitória, as 
quais poderia o juiz se utilizar para formar sua convicção. Embora 
exista posicionamento que clama pela sinonímia das expressões, 
há se distingui-las.

A “prova cautelar” é aquela em que existe risco de desapareci-
mento do objeto da prova, em razão do decurso do tempo, motivo 
pelo qual o que se pretende provar deve ser perpetuado. O contra-
ditório, aqui, é diferido, postergado.
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A “prova não repetível” é aquela que não tem como ser produ-
zida novamente, em virtude do desaparecimento da fonte proba-
tória, como o caso de um exame pericial por lesão corporal, cujos 
sinais de violência podem desaparecer com o tempo. O contraditó-
rio, aqui, é diferido, postergado.

A “prova antecipada”, por fim, é aquela produzida com obser-
vância do contraditório real (ou seja, o contraditório não é diferido 
como nas duas hipóteses anteriores), perante a autoridade judicial, 
mas em momento processual distinto daquele previamente previs-
to pela lei (podendo sê-lo até mesmo antes do processo). O melhor 
exemplo é a oitiva da testemunha para perpetuar a memória da 
prova, disposta no art. 225, da Lei Processual Penal.

 
Fatos que não precisam ser provados. 
São eles:
A) Fatos notórios. É o caso da chamada “verdade sabida” (ex.: 

não se precisa provar que dia vinte e cinco de dezembro é Natal, 
conforme o calendário cristão ocidental);

B) Fatos axiomáticos, intuitivos. São aqueles evidentes (ex.: “X” 
é atingido e despedaçado por um trem. Não será preciso um exame 
para se apurar que a causa da morte foi o choque com o trem);

C) Presunções legais. São aquelas decorrentes da lei, valendo 
lembrar que, em se tratando de presunção relativa, contudo, admi-
tir-se-á prova em contrário;

D) Fatos desnecessários ao deslindes da lide. São os “fatos inú-
teis” (ex.: “X” morreu de envenenamento por comida. Pouco im-
porta saber se a carne estava bem ou mal passada);

E) O direito, como regra. O direito não precisa ser provado, sal-
vo em se tratando de direito estadual, municipal, costumeiro, ou 
estrangeiro, se assim o requerer o juiz.

Posto isto, fazendo uma análise em sentido contrário, fatos 
que não sejam notórios, que não sejam axiomáticos, que não sejam 
desnecessários, que não sejam presunções legais, e que não digam 
respeito, como regra, necessitam ser provados.

 
“Prova nominada”, “prova inominada”, “prova típica”, “pro-

va atípica”, e “prova irritual”. 
A “prova nominada” é aquela cujo “nomen juris” consta da lei 

(ex.: prova pericial).
A “prova inominada” é aquela cujo “nomen juris” não consta 

da lei, mas que é admitida por força do “Princípio da Liberdade Pro-
batória”.

A “prova típica” é aquela cujo procedimento probatório está 
previsto na lei.

A “prova atípica” é aquela cujo procedimento não está previs-
to em lei.

A “prova irritual” é aquela colhida sem a observância de mode-
lo previsto em lei. Trata-se de prova ilegítima.

 
Princípios relacionados à prova penal. 
São eles, além do Princípio da Liberdade Probatória, já mencio-

nado anteriormente, em um rol exemplificativo:
A) Princípio da presunção de inocência (ou princípio da presun-

ção de não-culpabilidade). Todos são considerados inocentes, até 
que se prove o contrário por sentença condenatória transitada em 
julgado;

B) Princípio da não autoincriminação. Ninguém é obrigado a pro-
duzir prova contra si mesmo. É por isso que o acusado pode mentir, 
pode distorcer os fatos, pode ser manter em silêncio, e tem direito à 
consulta prévia e reservada com seu advogado, como exemplos;

C) Princípio da inadmissibilidade das provas obtidas por meios 
ilícitos. São inadmissíveis no processo as provas obtidas de modo 
ilícito, assim entendidas aquelas obtidas em violação às normas 
constitucionais. Ou seja, o direito à prova não pode se sobrepor aos 
direitos fundamentalmente consagrados na Constituição Federal.

“Prova ilícita” é o mesmo que “prova ilegítima”? Há quem 
diga que se tratam de expressões sinônimas. Contudo, o entendi-
mento prevalente é o de que, apesar de espécies do gênero “pro-
vas ilegais”, “prova ilícita” é aquela violadora de alguma norma 
constitucional (ex.: a prova obtida não respeitou a inviolabilidade 
de domicílio assegurada pela Constituição), enquanto a “prova ile-
gítima” é aquela violadora dos procedimentos previstos para sua 
realização (tais procedimentos são aqueles regularmente previstos 
no Código de Processo Penal e legislação especial).

Qual será a consequência da prova ilícita/ilegítima? Sua conse-
quência primeira é o desentranhamento dos autos, devendo esta 
ser inutilizada por decisão judicial (devendo as partes acompanhar 
o incidente). Agora, uma consequência reflexa é que as provas deri-
vadas das ilícitas, pela “Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada”, 
importada do direito norte-americano, também serão inadmissí-
veis, salvo se existirem como fonte independente, graças à “Teoria 
da Fonte Independente” (considera-se fonte independente aquela 
prova que, por si só, seguindo os trâmites típicos e de praxe, pró-
prios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir 
ao fato objeto da prova).

 
Ônus da prova. 
De acordo com o art. 156, caput, do Código de Processo Penal, 

a prova da alegação incumbirá a quem o fizer, embora isso não 
obste que o juiz, de ofício, ordene, mesmo antes de iniciada a ação 
penal, a produção antecipada de provas consideradas urgentes e 
relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionali-
dade da medida (inciso I), ou determine, no curso da instrução ou 
antes de proferir sentença, a realização de diligências para dirimir 
dúvida sobre ponto relevante (inciso II). Esse poder de atuação do 
juiz é também conhecido por “gestão da prova” (por ser o juiz, na-
turalmente, um “gestor da prova”).

 Prova emprestada. É aquela produzida em um processo e 
transportada documentalmente para outro. Apesar da valia positi-
va acentuada que lhe deve ser atribuída, a prova emprestada não 
pode virar mera medida de comodidade às partes, afinal, como re-
gra, cada fato apurado numa lide depende de sua própria prova.

Contudo, podem acontecer casos em que um determinado 
fato já não possa mais ser apurado nos autos, embora o tenha sido 
devidamente em outros autos, caso em que a prova emprestada 
pode se revelar um eficaz aliado na busca pela verdade real.

Vale lembrar, contudo, que a prova emprestada não vem aos 
autos com o “contraditório montado” do outro processo, isto é, no 
processo recebedor terão as partes a oportunidade de questionar a 
própria validade desta bem como de tentar desqualificá-la.

Não se pode, ainda, dizer que a prova emprestada, por ser em-
prestada, valha “mais” ou “menos” que outra prova. Não há mais, 
como já dito, “tarifação de provas”. A importância de uma prova 
será aferida casuisticamente. Assim, em que pese o respeito a en-
tendimento minoritário neste sentido, não parece ser o melhor ar-
gumento defender que a prova emprestada, por si só, não pode ser 
suficiente para condenar alguém.

 TÍTULO VII
DA PROVA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da 
prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamen-
tar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhi-
dos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetí-
veis e antecipadas. 
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PRINCÍPIOS EXPRESSOS E IMPLÍCITOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA E ATO ADMINISTRATIVO

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 

condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
existe hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.

→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletivida-
de sobre os individuais. A defesa do interesse público confere ao 
Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situa-
ção de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da 
indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da fun-

ção administrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses 
da Administração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes 
públicos não poderão renunciar poderes (que são também deveres) 
e competências a eles atribuídos em prol da consecução do interes-
se público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indis-
ponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerro-
gativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de inte-
resses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Administra-
ção Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 
O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-

ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exer-
cício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 
atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilé-
gios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atua-
ção deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na 
subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensão desse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso 
da máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades 
e agentes públicos constitui violação ao princípio da impessoalida-
de. Quando o agente público atua, no exercício da função adminis-
trativa, o faz em nome da Administração Pública, e não em nome 
próprio.
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Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração 
de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata 
um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um 
presente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará 
violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação admi-
nistrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade 
e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente 
ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito de mo-
ralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à pres-
tação de informação da atuação pública aos administrados. A regra 
é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o 
controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é 
absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em 
situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de efi-
cácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, de 
forma que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não 
publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicleta em 
praça (bem público) recentemente inaugurada só será eficaz me-
diante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou seja, 
produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se rapi-
dez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação pe-
riódica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São os 
princípios responsáveis por enunciar o direito do particular adquirir 
conhecimento sobre o que se passa em processos nos quais com-
ponha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se manifestar 
acerca dos fatos que lhe são imputados. Contraditório e Ampla 
Defesa, portanto, são princípios que se complementam, devendo 
ser observados tanto em processos judiciais, quanto em processos 
administrativos.

Em âmbito administrativo, a ampla defesa, conforme assevera 
Matheus Carvalho (2017), compreende tanto o direito à defesa pré-
via, direito de o particular se manifestar antes da decisão adminis-
trativa, a fim de formar o convencimento do administrador, quanto 
à defesa técnica, faculdade (possibilidade) que o particular possui 
de constituir procurador (advogado).

Importante! O processo administrativo admite o duplo grau 
de jurisdição, ou seja, a possibilidade de interpor recursos em face 
sentença desfavorável. 

Inafastabilidade do Poder Judiciário (art. 5, inciso XXXV da 
CF/88): Insatisfeito com decisão proferida em âmbito administrati-
vo, o particular poderá recorrer ao judiciário. Diz-se que a decisão 
administrativa não forma Coisa Julgada Material, ou seja, não afasta 
a apreciação da matéria pelo judiciário, pois, caso o fizesse, consisti-
ria em violação ao princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. 

Ocorre que, de acordo com o princípio ora em análise, qual-
quer indivíduo que sofra lesão ou ameaça a direito, poderá, sem 
ressalva, recorrer ao Poder Judiciário.

Autotutela: De acordo com a súmula 473 do STF, por meio da 
autotutela, a Administração Pública pode rever os atos que pratica. 
A autotutela pode ser provocada pelo particular interessado, por 
meio do direito de petição, mas também pode ser exercida de ofí-
cio, ou seja, é possível que a Administração Pública reveja os atos 
que pratica sem que seja necessária qualquer provocação.

Motivação: É dever da Administração Pública justificar, motivar 
os atos que pratica. Isso ocorre devido ao fato de que a sociedade 
é a real titular do interesse público e, nessa qualidade, tem o direi-
to de conhecer as questões que levaram a Administração Pública a 
praticar determinado ato em determinado momento. Existem ex-
ceções ao dever de motivar, exemplo, a nomeação e exoneração de 
servidores que ocupam cargos em comissão, conforme disciplina o 
art. 40,§13 da CF/88.

O princípio da motivação é tratado pelos seguintes dispositivos 
legais:

 Art. 50 da lei 9.784/99 ‘‘ Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos.’’

 50, §1° da lei 9.784/99‘‘A motivação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.’’

 O parágrafo primeiro do artigo cinquenta, de acordo com Ma-
theus Carvalho (2017) diz respeito à motivação aliunde, que como 
o próprio dispositivo legal denuncia, ocorre quando o administra-
dor recorre a motivação de atos anteriormente praticados para jus-
tificar o ato que expedirá.

Continuidade (Lei 8987/95): De acordo com o princípio da con-
tinuidade, a atividade administrativa deve ser contínua e não pode 
sofrer interrupções. A respeito deste princípio, Matheus Carvalho 
(2017) traz alguns questionamentos, vejamos:

→ Se a atividade administrativa deve ser contínua e ininterrup-
ta, o servidor público não possui direito de greve?

Depende. Servidores militares não possuem direito de greve, 
tampouco de sindicalização. Em se tratando dos servidores civis, o 
direito de greve existe e deve ser exercido nos termos e condições 
da lei específica cabível. Tal lei específica, entretanto, nunca foi edi-
tada, de forma que STF decidiu que, diante da omissão, os servido-
res públicos civis poderão fazer greve nos moldes da Lei Geral de 
Greve.

→ É possível que o particular contratado pela Administração 
Pública se valha da exceção de contrato não cumprido?

Primeiramente, se faz necessário esclarecer que exceção de 
contrato não cumprido é o direito que a parte possui de não cum-
prir com suas obrigações contratuais caso a outra parte também 
não tenha cumprido com as dela.

Dessa forma, suponhamos que a Administração Pública deixa 
de fazer os pagamentos ao particular contratado, este poderá dei-
xar de prestar o serviço pactuado? 

Sim, entretanto só poderá fazê-lo após 90 dias de inadimplên-
cia, trata-se de garantia conferida pelo princípio da continuidade 
disciplinada pelo art. 78, XV da Lei 8.666/93.
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